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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 164./2022-cGdPad/diVersos Belém, 12 de setem-
bro de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNd os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 06/2022-cSiNd, de 
12.09.2022, subscrito pelo Presidente da comissão lissandra cecília 
Martins Erero, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo 
prazo para a conclusão da Sindicância Investigativar nº 2022/365566.
r E S o l V E:
I – RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, instaurado pela 
PorTaria nº 13/2022-SiNd.iNVESTiGaTiVa, de 23 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.020, de 24 de junho de 2022, 
prorrogada pela PorTaria nº 131/2022-cGd/diVErSaS, de 04 de agosto 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.074 de 10 de agosto 
de 2022, para que no prazo de 30 dias, realize a devida conclusão dos 
trabalhos, a contar de 16.09.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria Nº166/2022- cGd/Pad diVersos Belém, 13 de setem-
bro de 2022
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes a Corregedora Chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 06/2022 – com. de Pad, de 
13/09/22 instaurado através da PorTaria nº 07/2022-cGd/Pad, de 21 de 
março de 2022, publicada no doE nº 34.905, de 24 de março de 2022, no 
qual é solicitado a recondução do prazo por mais 60 (sessenta) dias, para 
continuidade dos trabalhos apuratórios do Pad nº 2022/966911.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores: antonio fernando 
Pinheiro De Lima Júnior, assistente de Trânsito, matrícula: 80845479, 
Maria Solene Viana Cruz de Paula, Assistente de Trânsito, matrícula: 
80845406 e Luna Neruda Antunes Fonseca, Agente de Trânsito, matrícula: 
57201163, para dar prosseguimento aos trabalhos iniciados pela comissão 
Processante, instituída pela PorTaria nº 07/2022-cGd/Pad, de 21 de 
março de 2022, publicada no doE nº 34.905, de 24 de março de 2022;
ii – ESTaBElEcEr o prazo de 60 (sessenta) dias;
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora – chefe / dETraN-Pa
Portaria Nº167/2022- cGd/Pad diVersos Belém, 13 de setem-
bro de 2022
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes a Corregedora Chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 – com. de Pad, 
de 13/09/22, instaurado através da PorTaria nº 08/2022-cGd/Pad, de 
21 de março de 2022, publicada no doE nº 34.905, de 24 de março de 
2022, no qual é solicitado a recondução do prazo por mais 60 (sessenta) 
dias, para continuidade dos trabalhos apuratórios do Pad nº 2022/328071.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores: luna Neruda 
Antunes Fonseca, Agente de Trânsito, matrícula: 57201163, Maria Solene 
Viana Cruz de Paula, Assistente de Trânsito, matrícula: 80845406 e Antonio 
Fernando Pinheiro De Lima Júnior, assistente de Trânsito, matrícula: 
80845479, para dar prosseguimento aos trabalhos iniciados pela comissão 
Processante, instituída pela PorTaria nº 08/2022-cGd/Pad, de 21 de 
março de 2022, publicada no doE nº 34.905, de 24 de março de 2022;
ii – ESTaBElEcEr o prazo de 60 (sessenta) dias;
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora – chefe / dETraN-Pa

Protocolo: 852291

Portaria Nº 3949/2022-dG/cGP, de 13/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o servidor Valdir amadeu da Silva, agente de fiscalização de 
Trânsito, matrícula 5827485/2, do Cargo em Comissão, DAS-02, de Chefe de 
Grupo de Operação e Fiscalização de Trânsito da CIRETRAN “A” de Itaituba.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 14/09/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 852326
Portaria Nº 3906/2022-daF/cGP, de 13/09/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram 
delegadas através da PorTaria 3057/2019-dG/cGP;
coNSidEraNdo a solicitação constante no Processo nº 2022/1119692
r E S o l V E :
rETificar a PorTaria nº 3833/2022-daf/cGP de 05/09/2022, publicada 
no doE nº 35.111 de 12/09/2022, que autorizou o deslocamento dos 
servidores darlan Pereira da Silva, francisco aires da Silva, Pedro da 
Silva Lima Junior, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em 
operação de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação 
da dTo, em especial no atendimento do Memo. Nº 029/2020-ccoNTEN/
dETraN – ação civil pública Proc. nº 0800106-33.2019.8.14.0054.
onde se lê: Período de 12 à 26/09/2022
Leia-se: Período de 23/09 à 07/10/2022
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro

Protocolo: 852511
Portaria Nº 3914/2022-dG/cGP, de 12/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o que estabelece a lei federal nº 9.503/97, art. 22, inciso 
V e Parágrafo 4º, do art. 280, do Código de Trânsito;
coNSidEraNdo que os servidores constantes desta PorTaria, nomeados 
para o Cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito, através do Concurso 
Público c-177, do detran/pa, realizaram nos períodos de 03/03 a 
09/04/2020 e de 31/08 a 20/11/2020, o curso de formação de agente da 
Autoridade de Trânsito,
coNSidEraNdo a necessidade de regulamentar a atuação dos servidores 
como Agentes da Autoridade de Trânsito do detran/pa, conforme esta-
belecido na deliberação 001/2009-cETraN/Pa, utilizada no processo de 
fiscalização daquilo que lhe compete,
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 
Efetivo de Agente de Fiscalização de Trânsito, para exercerem a função de 
Agentes da Autoridade de Trânsito deste Departamento.

serVidor adMissÃo MatrÍcULa
1. Edilene de Sousa Martins 04/05/22 5965906/1
2. Sharley Jones Valente Barbosa 16/05/22 55207765/1
3. Nayra Glais Pereira Trindade 23/05/22 5936400/2
4. Gabriel costa de almeida 06/05/22 5965999/1

Art. 2º - As atividades desenvolvidas como Agentes da Autoridade de Trânsito, 
serão estabelecidas em programação previamente elaborada e exercidas den-
tro do expediente normal de trabalho, salvo em situações especiais.
art. 3º - a designação para o exercício das atividades de agentes da au-
toridade de Trânsito, não implicará na percepção de nenhuma vantagem 
adicional de natureza pecuniária.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 01/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 3894/2022-dG/cGP, de 09/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Despacho às fls.8, datado de 
10/08/2022, e demais despachos no Processo 2022/899658,
r E S o l V E:
DESIGNAR a servidora Lourdes Beatriz Costa de Souza, Asistente de Trân-
sito, matrícula 57196266/1, para responder pela Gerência da cirETraN 
“a” de São félix do Xingu, no período de 16/08/2022 a 08/01/2023, du-
rante a licença maternidade da titular..
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 16/08/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 852505
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3885/2022-daF/cGP, de 09/09/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1082673;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
leandro Guilherme Vieira, matrícula nº 5949123/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de 


